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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5300/2025 de 16/10/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 64.958,86 (sessenta 

e quatro mil novecentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e seis centavos), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.301.0012.2.026. SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  4.500,00 182 - 3.3.90.93.00.00 01303

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

MATERIAL DE CONSUMO  12.000,00 397 - 3.3.90.30.00.00 01103

MATERIAL DE CONSUMO  7.509,74 398 - 3.3.90.30.00.00 01104
07.004.12.365.0019.2.044. MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS

MATERIAL DE CONSUMO  18.032,18 440 - 3.3.90.30.00.00 01103

MATERIAL DE CONSUMO  11.000,00 441 - 3.3.90.30.00.00 01104
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E 

TURISMO
09.005.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS
09.005.18.542.0024.2.131. DEFESA E PROTEÇÃO ANIMAL

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 10.916,94 608 - 3.3.71.70.00.00 01001

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ESPORTES
10.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
10.001.27.122.0026.2.056. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES.

DIÁRIAS - CIVIL  1.000,00 613 - 3.3.90.14.00.00 01001

Total Suplementação:  64.958,86

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução
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05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.303.0013.2.123. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 4.500,00 222 - 3.3.90.32.00.00 01303

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 7.509,74 407 - 3.3.90.40.00.00 01104

OBRAS E INSTALAÇÕES  12.000,00 408 - 4.4.90.51.00.00 01103
07.004.12.365.0019.2.044. MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 11.000,00 448 - 3.3.90.39.00.00 01104

OBRAS E INSTALAÇÕES  18.032,18 449 - 4.4.90.51.00.00 01103
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ESPORTES
10.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTOS DE ESPORTES
10.002.27.812.0026.2.057. MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

 11.916,94 622 - 3.3.90.31.00.00 01001

Total Redução:  64.958,86

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  16 de outubro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5301/2025 de 16/10/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 60.137,18 (sessenta 

mil cento e trinta e sete reais e dezoito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

06.003.08.243.0009.6.002. MANUTENÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CMDCA

MATERIAL DE CONSUMO  30.237,18 917 - 3.3.90.30.00.00 964

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  29.900,00 916 - 4.4.90.52.00.00 964

Total Suplementação:  60.137,18

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 60.137,18Receita: 1.7.2.9.51.01.00.00000000 Fonte: 964

 60.137,18Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  16 de outubro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LIDIANÓPOLIS 

Estado do Paraná 
 

 

                                                                                        

 

 

 

 

EXTRATO DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL Nº 02/2025 
 

EXPROPRIANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
EXPROPRIADO(A): AGRICOLA FLINTEM LTDA 
 
TERMO DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL Nº 02/2025. 
 
 
OBJETO: Desapropriação amigável da área de terras denominado :  ”Lote 5-A-
REM-2-A, resultante da subdivisão do remanescente do lote nº 5-A-REM-2, situado 
na Gleba Guaiambê, com área de terras medindo 8.856,65 m2, com os seguintes 
limites e confrontações: AO NORTE: com o lote nº05-A-REM-02-REM, no rumo 
36º41’41”NE, medindo 10,30 metros, em seguida, no rumo 89º18’58”NE, medindo 
116,36 metros; A LESTE: com o lote nº05-A-REM-02-REM, no rumo 00º41’20”SE, 
medindo 105,59 metros; AO SUL: com o lote nº05-A-REM-02-REM, no rumo 
89º18’58”SO, medindo 100,00 metros; A OESTE, com o lote nº03, no rumo 
13º45’00”NO, medindo 75,00 metros, fechando assim, a poligonal.”, 
 
VALOR TOTAL: de R$ 365.977,27 (trezentos e sessenta e cinco mil novecentos e 
setenta e sete reais e vinte e sete centavos). 
 
FORMA DE PAGAMENTO: No momento em que o recurso, referente a prioridade 
nº 56, tiver autorização de pagamento emitido pelo Paraná Cidade, em parcela 
única, mediante empenho, em conta a ser indicada pelo EXPROPRIADO(A). 
 
 
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: Aquisição de terreno destinado a construção de 
barracões industriais. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 16 de outubro de 2025. 
 
                 
Lidianópolis, 16 de outubro de 2025. 
 

 
 
 

APARECIDO BUZATO  
PREFEITO DO MUNICÍPIO 
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           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 3473-1238  
         ____________________________________________________________________________________ 
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 106/2025 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 007/2025 
O Prefeito do Município de Lidianópolis,  Aparecido Buzato, no uso de suas atribuições 
legais, em razão de terem sido habilitados no Processo Seletivo Simplificado  Edital nº 
007/2025 de 25/02/2024, devidamente publicado no Diário Oficial do Município,   ficam 
CONVOCADOS, obedecendo a ordem de classificação, conforme constante do Edital de 
Homologação de Resultado, publicado no órgão oficial do Município, edição n.º 3.684 de 
01/04/2025, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do 
Município de Lidianópolis, à Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do 
Paraná, a partir de 16/10 a 21/10/2025, das 08:00/11:00 e 13:00/17:00h, o candidato 
aprovado, relacionados abaixo:  
CLASSIF. 

FINAL Insc. Nome Pontuação Total Cargo  

6º 09 
 

Claudio Valter Rohling 59 MOTORISTA CATEGORIA D 

 

São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de 
Lidianópolis, Estado do Paraná:  
 

• Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
• Estar em gozo dos direitos políticos e civis; 
• Estar quite com as obrigações militares (quando o candidato for do sexo masculino); 
• Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e máxima de 70 (setenta) anos completos; 
• Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público em decorrência de processo 

administrativo (por justa causa ou em razão do bem do serviço público) ou do serviço 
privado em virtude de violação dos Direitos Humanos e de Minorias. 

• É vedado ao candidato a acumulação de cargos públicos, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal de 1988.  

Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  
1 - 01 Foto 3x4 recente; 

2 - Cópia da Carteira Profissional (CTPS); 

3 - Cópia da Cédula de Identidade; 

6 - Cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 

7 - Cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento); 

8 - Cópia da Certidão Nascimento de filhos menores; 

9 - Cópia do Cartão de Vacinas filhos menores; 

10 - Cópia do comprovante de escolaridade exigida no cargo; 

11- Cópia do registro da classe; 

12 - Cópia do PIS/PASEP; 

13 - Cópia número conta corrente; 

14 – Cópia comprovante de endereço; 

15 – Atestado de Saúde expedido por médico registrado no Conselho Regional 

de Medicina do Paraná conforme item 10.2 edital de abertura. 
 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS 

DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 
 

 

 

 
 

                                                                            APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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Republicado por erro 
 

PORTARIA N.º 5.277, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

                      Conceder 10 dias de férias a servidora Sr.ª Luzia Iraceli Graneiro 
Campos portadora da matrícula 200311, lotada no cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, a partir de 13/10/2025 a 22/10/2025, referente ao período aquisitivo de 
10/12/2022 à 09/12/2023. 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 
vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. 
 

 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS  
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Republicado por Erro  
PORTARIA N.º 5.278, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a prorrogação do contrato de 

servidora para o cargo de Farmacêutico (a) - 40 horas e dá outras providências. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  

 
 

 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho pelo período 

de 60 dias 04/09/2025 a 02/11/2025 da Sr.ª KEROLYN VANESSA ROCHA CAZETTA, 

o contrato de trabalho por tempo determinado no cargo de Farmacêutico (a) - 40 horas 

semanais, em regime especial de trabalho, conforme Edital abertura n.º 105/2024, em 

conformidade com a Leis nºs 638/2013; 847/2017 e 1.041/2020. 

                                     
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicado no órgão oficial do 

Município.   

 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. 
 
 

 
 

 
APARECIDO BUZATO  

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/2025 
 

SÚMULA: ESTABELECE PONTO FACULTATIVO 

PARA PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 

LIDIANÓPOLIS-PR. 

 
CONSIDERANDO, que o ponto facultativo implica em economia aos 

cofres públicos municipais, em valores dispensados com o consumo de água, 

telefone, luz e materiais de consumo, dentre outros;  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE 

LIDIANÓPOLIS, Estado do Paraná, Sr. CLAUDEIR GORDIANO, no uso das 

atribuições lhe conferidas pelo Regimento Interno desta casa,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica estabelecido como ponto facultativo nas dependências do 

Poder Legislativo de Lidianópolis, os dias 28/10/2025 (terça-feira), 21/11/2025 

(sexta-feira), 24/12/2025 (quarta-feira), 26/12/2025 (sexta-feira), 31/12/2025 

(quarta-feira) e 02/01/2026 (sexta-feira), para os servidores do Poder Legislativo. 

 

Art. 2º - Os ocupantes de cargos comissionados deverão permanecer à 

disposição em caso de eventual necessidade de serviço.  

 

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário, o presente Decreto entra 

em vigor nesta data e, posteriormente será publicado no diário oficial do município. 

 

Sala das Sessões Genor Costa, 16 de outubro de 2025. 

 
 
 

CLAUDEIR GORDIANO 
Presidente do Legislativo 

3535

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3827ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3827  Lidianópolis, Quinta-Feira, 16 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 16 de Outubro de 2025

PODER LEGISLATIVOPODER LEGISLATIVO



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

3636

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3827ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3827  Lidianópolis, Quinta-Feira, 16 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 16 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

3737

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3827ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3827  Lidianópolis, Quinta-Feira, 16 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 16 de Outubro de 2025


		2025-10-16T21:53:57-0300




